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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0 4 0 / 2024 DISPENSA Nº. 027/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

 
 
O Município de WAGNER, inscrito no CNPJ n.º 14.694.517/0001-32, com sede na 
Praça 02 de Julho, nº 04 – Centro – Wagner – BA, por intermédio do seu Agente 
de Contratação, torna público que, realizará a presente Dispensa de Licitação, nos 
termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas 
neste instrumento, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, nos termos do §3° do Art. 75 da Lei 
14.133/2021 observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
DATA: Até o dia 08/04/2024, das 08:00hs até 23:59hs. 
LOCAL:  licitacawagner2024@gmail.com ou entregue pessoalmente através de 
protocolo na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Praça 02 de Julho, nº 04 – 
Centro – Wagner – BA. 
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
 
I - DO OBJETO: 
 
Constitui objeto desta Dispensa de Licitação, Contratação de empresa 
especializada para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A 
CONSTRUÇÃO E ELEVAÇÃO DE MURO NA PRAÇA DR. JOÃO DIAS DE ARAÚJO – 
ESPAÇO DO NOVO MERCADO MUNICIPAL, CONFORME, TERMOS DE 
REFERÊNCIAS, EM ANEXOS. 
 
Compõem este Aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 
– ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
– ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
- ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
 
II - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 
Wagner - BA, para exercício de 2024. 
 
UNIDADE: 04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E 
TRANSPORTES. 
PROJETO: 2.019 – GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 15000000 
 
III - DO VALOR ESTIMADO: 
 
O valor global estimado para contratação será de R$ 58.656,00 (cinquenta e oito mil 
seiscentos e cinquenta e seis reais). 
 
3.1. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

mailto:licitacawagner2024@gmail.com
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O presente AVISO ficará ABERTA PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 
partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
apresentados na sessão pública, conforme data, local e horário indicados no 
presente instrumento, a DISPENSA em comento. 
 
A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 
II deste Edital. 
 
As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste AVISO serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
 
Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes do 
mapa referencial, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 
Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em envelope 
lacrado junto com a proposta, seguindo os seguintes critérios de habilitação: 
 
IV - DA HABILITAÇÃO: 
 
4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro 
comercial, no caso de empresa individual. 
- Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
- Cartão CNPJ. 
 
4.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
- Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca 
superior a três meses da abertura deste processo, referente à comarca de 
domicílio da empresa licitante. 
 
4.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
- Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de 
situação. 
- Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicílio da 
empresa licitante. 
– Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida 
ativa da União e INSS. 
– CND TRABALHISTA. 
 
V - DO PAGAMENTO: 
 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos itens, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas à CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que 
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motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
 
Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação, compondo o 
processo de pagamento os seguintes documentos: 
 
Respectivas ordens de serviços, faturas ou notas fiscais; 
 
Comprovante do recolhimento da contribuição Municipal, Estadual e Federal, quando 
houver; 
 
Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, com a Fazenda 
Estadual, Fazenda Municipal, Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhista); Regularidade com FGTS em vigor. 
 
O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de 
acordo com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do 
Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível 
Originária nº 2897 e de acordo com o Decreto Municipal nº251 de 08 de setembro 
de 2022, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo 
enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das 
contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
correspondente ao serviço/fornecimento. 
 
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
contratual (multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto 
contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à 
correção monetária. 
 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo 
previsto para pagamento. 
 
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
ATRASO DE PAGAMENTO: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de 
pagamento provocados exclusivamente pelo Município de WAGNER – BA, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização monetária, a contar da data máxima 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento. 
 
DO REAJUSTE: Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses, contados a partir da data do orçamento estimado, nos termos do 
Art.92, §3º, da Lei n. 14.133/21.  
 
O valor contratado será reajustado, caso necessário, utilizando-se do índice 
específico ao objeto. Caso não exista, admite-se juridicamente a adoção de índice 
geral, sendo recomendável, nesse caso, a adoção do Índice Nacional de Preços ao 
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Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE. 
 
VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
Poderá o Município revogar o presente AVISO, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 
 
O Município deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em 
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
A anulação do processo administrativo, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
 
Wagner - BA, 03 de abril de 2024. 
 
 
 

_________________________ 
Élter Silva Bastos 

Prefeito 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A CONSTRUÇÃO E ELEVAÇÃO 
DE MURO NA PRAÇA DR. JOÃO DIAS DE ARAÚJO – ESPAÇO DO NOVO MERCADO 
MUNICIPAL.  
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
A aquisição dos produtos para a construção do muro na Praça Dr. Jonas Dias de Araújo se 
faz necessária para: 

a) Delimitação da área nas qual está construída o conjunto de fossa sépticas que 
servem ao Mercado Municipal, que deverão assim continuar até que o Município 
seja contemplado com o Esgotamento Sanitário. 

b) Elevação do muro que corresponde a área total da Praça Dr. Jonas Dias de Araújo, 
com fundos da Delegacia de Polícia e Galpão Central da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos, objetivando maior segurança para os transeuntes. 

A quantidade de material solicitada leva em conta a quantidade estabelecida no projeto de 
construção da praça do mercado. 
Na aquisição solicitada, a intenção é zelar pelo interesse público, proporcionando 
segurança ambiental, proteção e bem-estar para os munícipes que transitam pela área. 
 
3. DESCRIÇÃO DOS ITENS: 
 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO VLR UNIT VLR TOTAL 

01. 250 Saco 
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CPII, 
embalagem saco; com 50 kg. 

R$ 42,33 R$ 10.582,50 

 02. 40 Kg 
ARAME RECOZIDO DE AÇO 18 BWG; 
1,25 mm; embalagem com 1 kg. 

R$ 21,66 R$ 866,53 

 03. 130 Unid 

COLUNA DE FERRO 5/16 COM 6 
METROS, composição aço CA 50; bitola do 
estribo 4,2mm; espaço 25 cm; peso 
aproximado 10,78 Kg. 

R$ 112,51 R$ 14.626,30 

 04. 160 Mil BLOCOS CERAMICOS  R$ 112,00 R$ 17.919,47 

 05. 30 m3 
AREIA FINA, granulometria 0,42 a -75 mm, 
unidade de venda m3 

R$ 123,66 R$ 3.709,90 

 06. 30 m3 BRITA nº 01; graduação de 4,8 a 12,5 mm R$ 242,00 R$ 7.259,90 

 07. 40 Unid 

TRELIÇA  1/4 COM 6 METROS; 
composição Aço CA 60; bitola do estribo 
6,3 mm; peso aproximado 4,4 kg. 

R$ 51,16 R$ 2.046,53 

 08. 30 m3 
AREIA GROSSA; granulometria de 1,2 a 
2,0 mm; unidade de venda m3 

R$ 123,66 R$ 3.709,90 

 
4. FUNDAMENTO LEGAL 
 
Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela nova Lei de Licitações 
nº. 14.133/2021. 
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Art. 75. É dispensável a licitação: 
(...) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no 
caso de outros serviços e compras; 

 
O parágrafo primeiro do mesmo artigo serve, por intuitivamente lógico, para integralizar a 
norma erigida ao norte, de modo que a contratação anômala encarece exegese conjunta, 
notadamente porque a aferição dos valores deve, necessariamente, perpassar pelo 
somatório do dispêndio levado a efeito pela respectiva unidade gestora, no exercício 
financeiro, e o exame da natureza dos objetos, consoante infere-se da leitura do aludido 
fragmento, senão vejamos: 
 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 
referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser 
observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 
respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 
natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no 
mesmo ramo de atividade. 

 
A nosso ver, a circunstância que se arvora no presente casuísmo amolda- se, objetiva e 
perfeitamente, à hipótese contida na dicção da norma supramencionada, de modo a 
autorizar a encarecida contratação. 
 
No que respeita à minuta contratual, temo que preenche, indene de dúvidas, os predicados 
encarecidos pela legislação de regência. 
 
4.1. Das recomendações. 
 
Nos autos, deverão estar presentes os elementos de escolha do fornecedor e a justificativa 
do preço, na forma do art. 72, VI e VII da Lei 14.133/2021. Os preços devem aderir à 
realidade do mercado, cuja extensão não se limita, necessariamente, aos extremos do 
Município Contratante. 
 
Ademais, é de perspícua relevância que seja examinada a documentação comprobatória 
da habilitação jurídica e a regularidade fiscal da contratada quando da construção da fase 
interna e, igualmente, da assinatura do contrato, observando-se, outrossim, o prazo de 
validade das aludidas certidões, e a colação da estimativa das despesas e demonstração 
da compatibilidade de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, 
conforme exigência dos incisos, II, IV e V, do artigo 72, da antecipada Lei. 
 
Impede requestar, ainda, que se erija justificativa mais robusta para a presente requisição, 
porquanto justificativa calcada genericamente na necessidade da pasta ou na destinação do 
objeto, a meu ver, não atende aos reclamos legais. Deve, portanto, a secretaria em vértice se 
esmerar para especificar melhor as razões da contratação, tanto no presente casuísmo, quanto 
nos vindouros, inclusive, com a especificação do objeto contratado. 
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Por fim, cumpre assoviar, por oportuno e necessário, que o instituto da dispensa de licitação 
deve ser utilizado de modo a atender ao Princípio da Unidade Orçamentária, e desde que 
respeitado, de igual modo, o Princípio da Anualidade, mesmo que as respectivas requisições 
sejam oriundas de Secretarias diferentes.  

 
5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
As empresas interessadas deverão apresentar comprovação de capacidade, mediante a 
apresentação das documentações de regularidade Jurídica e Fiscal, Qualificação Técnica e 
Capacidade Econômica Financeira, com o propósito de assegurar o regular cumprimento 
das obrigações assumidas mediante assinatura de contrato de fornecimento. 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

Os materiais deverão ser entregues, em obediência a requisição emitida pelo setor 
competente, dentro do prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados de seu 
recebimento, contados do envio eletrônico ou físico da autorização de fornecimento emitida 
pelo setor competente; nos locais a serem determinados pela Secretaria Municipal de 
Obras no momento da solicitação da Ordem de Fornecimento/Compra pela Secretaria 
competente.  

O prazo para entrega dos produtos será de até 15 (quinze) dias corridos, o material será 
fornecido no local indicado pela Secretaria Requisitante, no horário e endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento, de segunda a sexta, das 08:00 as 11:00h e das 14:00 às 16:00h. 

6.1. Condições de entrega e recebimento do Objeto: 

Os produtos serão fornecidos conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, 
observando os Parâmetros e Critérios para o Controle de qualidade do produto.  

No ato da entrega o fornecedor deverá colher assinatura da pessoa responsável pelo 
recebimento do produto. 

Qualquer alteração nos produtos observada durante o recebimento ou a posteriori, que, 
venham a desclassificá-lo para o uso, será objeto de troca, sem ônus para Prefeitura 
Municipal. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta definitiva do objeto não 
exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 

 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos definidos neste contrato, a 
contratada pagará a mora de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30% (trinta por cento) do 
valor total do contrato ou da nota de empenho, ou conforme o caso, sobre o valor 
correspondente a(s) entrega(s) em atraso. 
 
A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 
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Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste contrato, em relação 
ao objeto, a Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
aplicar as seguintes sanções: 
 
Advertência será comunicada por escrito, por meio de ofício, sobre a existência de faltas 
leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação. 
 
Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso de a 
contratada não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a 
Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e 
reconhecido pela autoridade competente; 
 
Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de despesas, a 
depender da falta cometida. 
 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
 
O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro da Prefeitura Municipal de 
WAGNER - BA no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
Prefeitura descontar o seu valor da Garantia Contratual, quando houver, descontar de 
eventuais pagamentos devidos à empresa, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo 
processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei. 
 
Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
respectiva ciência. 
 
Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
WAGNER - BA, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 
Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 
6.1., essa situação consistirá em motivo para que a Prefeitura Municipal de WAGNER - BA 
rescinda unilateralmente o contrato, independentemente da aplicação das outras 
penalidades previstas no “caput”. 
 
As sanções previstas no “caput” poderão ser aplicadas simultaneamente, facultada a defesa 
prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
Pela recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o Contrato e retirada da nota 
de empenho, ser-lhe-á aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua 
proposta de preços, garantida a prévia defesa. 
 
8. DA VIGÊNCIA 
 
O contrato terá seu prazo de vigência e execução até o 31 de dezembro de 2024. 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo com a seguinte 
classificação orçamentária: 
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UNIDADE: 04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E 
TRANSPORTES. 
PROJETO: 2.019 – GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
ELEMENTO DE DESPESAS:  3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 15000000 
 
10. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos itens, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1 - A execução contratual será acompanhada pelo Gestor e Fiscal de Contrato. Os 
servidores abaixo desempenharão a função de acordo com a Portaria Municipal Nº 02/2022 
que estabelece regras e diretrizes para a atuação dos mesmos.     

 
SERVIDOR(A) PORTARIA 

1 Fiscal e Gestor de Contrato: MARCIA MENDES SILVA 02/2022 

11.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 

12. DA GARANTIA: 

O prazo de garantia do objeto, contra defeitos de fabricação, deverá ser de, no mínimo 36 
meses, a contar do recebimento definitivo. 

 
WAGNER - BA, 03 de abril de 2024. 
 
 
 

ROGÉRIO PEREIRA DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Obras 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 040/2024 DISPENSA Nº. 027/2024 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO PARA A CONSTRUÇÃO E ELEVAÇÃO DE MURO NA PRAÇA DR. 
JOÃO DIAS DE ARAÚJO – ESPAÇO DO NOVO MERCADO MUNICIPAL. 
 
 

ITE
M 

QTD
E 

UNI
D DESCRIÇÃO VLR UNIT VLR TOTAL 

 01. 250 Saco 
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO 
CPII, embalagem saco; com 50 kg.  R$      42,00   R$   10.500,00  

 02. 40 Kg 
ARAME RECOZIDO DE AÇO 18 
BWG; 1,25 mm; embalagem com 1 kg.  R$      20,00   R$       800,00  

 03. 130 Unid 

COLUNA DE FERRO 5/16 COM 6 
METROS, composição aço CA 50; 
bitola do estribo 4,2mm; espaço 25 cm; 
peso aproximado 10,78 Kg.  R$   115,00   R$   14.950,00  

 04. 160 Mil BLOCOS CERÂMICOS  R$    115,00   R$   18.400,00  

 05. 30 m3 
AREIA FINA, granulometria 0,42 a -75 
mm, unidade de venda m3  R$    125,00   R$     3.750,00  

 06. 30 m3 
BRITA nº 01; graduação de 4,8 a 12,5 
mm  R$    225,00   R$     6.750,00  

 07. 40 Unid 

TRELIÇA  1/4 COM 6 METROS; 
composição Aço CA 60; bitola do 
estribo 6,3 mm; peso aproximado 4,4 
kg.  R$      55,00  

                                                                                        
R$      2.200,00  

 08. 30 m3 
AREIA GROSSA; granulometria de 1,2 
a 2,0 mm; unidade de venda m3  R$    125,00  

                                                  
R$      3.750,00  

 
 
Valor total global: R$ ________ (_____________________). 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias  
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
 
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada;  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER 

C.N.P.J. 14.694.517/0001-32 

                 
 

 

 
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Aviso. 
 
 
 
Local, ________ de ____________________ de 2024. 
 
  

____________________________________ 
Assinatura do Responsável CPF: 

 
 
 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO. 
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Conforme Termo de Referência. 
 
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 
 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Aviso. 
 
 
 
Local,_ de ____________ de 2024. 
 
 
 
 

_____________________________ 
Assinatura do Responsável 

CPF: 
 
 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se 
houver. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 040/2024 DISPENSA Nº. 027/2024 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO  
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2024 
CONTRATO Nº XX/XXXX 

 
 

Contrato de Dispensa de Licitação, que entre si 
estabelecem o MUNICÍPIO DE WAGNER – BA e a 
Empresa xxxxxxxxxxxx – CNPJ Nº xx.xxx.xxxx/xxxx-
xx, consoante as cláusulas e condições ora dispostas. 
 

 
O MUNICÍPIO DE WAGNER - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ n.º 14.696.517/0001-32, com sede na Praça 02 de Julho, nº 04 – Centro – 
Wagner – BA, neste ato representado por sua Prefeita, Élter Silva Bastos, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e no outro polo da avença XXXXXXX- 
CNPJ: XXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sócio 
Administrador, Sr. XXXXXXXX, doravante denominado simplesmente de Contratada, 
celebram o presente contrato de Dispensa de Licitação, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO E OBJETO 
 
1.1. FUNDAMENTO DO CONTRATO: esta contratação direta decorre do Processo n° 
xxx/20xx, fundamentado em dispensa de licitação na formado disposto no artigo 75, Inciso 
II, da Lei n° 14.133/21. 
 
1.2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A CONSTRUÇÃO E 
ELEVAÇÃO DE MURO NA PRAÇA DR. JOÃO DIAS DE ARAÚJO – ESPAÇO DO NOVO 
MERCADO MUNICIPAL, conforme especificações a baixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNI QUANT 

X XXXXXXXXXX. XX XX 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
2.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente contrato. 
 
b) Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas, no 
Termo de Referência, sua proposta e demais atos anexos ao processo de contratação 
direta, que são parte integrante deste instrumento independente de transcrição. 
 
c) Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representar–lá na execução do 
contrato. 
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d) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados. 
 
e) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão 
de ação ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou de 
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que 
estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE. 
 
f) Responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, indenizações e quaisquer outras que forem devidas no 
desempenho do objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo 
da CONTRATADA com seus fornecedores, prestadores de serviços e empregados. 
 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em consonância com 
o disposto no artigo 92, XVI, da Lei n° 14.133/21. 
 
h) Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais 
reclamações/notificações relacionadas como objeto fornecido. 
 
i) Disponibilizar o objeto contratual de forma parcelada ou entrega única, caso requeira a 
Administração e de acordo com as necessidades do Município. 
 
j) A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança do objeto 
contratado, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação 
desse às exigências do Termo de Referência. 
 
k) A CONTRATADA deve cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz. 
 
l) O prazo de garantia mínima do objeto é aquele definido no termo de referência, respeita 
dos os prazos mínimos definidos na Lei n. 14.133/21, normas legais ou normas técnicas 
existentes. 
 
2.2. A CONTRATANTE se compromete a: 
 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor 
(es)especialmente designado(s)conforme determina o artigo117 da Lei n.14.133/21. 
 
b) Os representantes da administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados, nos termos do artigo117, §1°, da Lei 14.133/21. 
 
c) As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão 
encaminhadas ao gestor da pasta para as devidas providências, conforme dispõe o artigo 
117, §2°, da Lei14.133/21. 
 
d) Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer 
controle de qualidade do objeto a ser entregue. 
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e) A contratante, através da servidor (a) xxxxxxx, a ser designado por Portaria, realizará a 
fiscalização permanente dos serviços, objeto deste contrato, podendo aplicar as sanções 
aqui previstas, desde que respeitada garantia do contraditório e da produção da ampla 
defesa. 
 
f) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula 
Quarta. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
3.1. A vigência deste Contrato será de xx (xxx) xxxxxx, contados da data de assinatura, na 
forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providencias cabíveis no caso de culpa do contrato, previstas neste instrumento. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1. DO PREÇO: O valor total do contrato é de R$ XXXXXX (XXXXXX). 
 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4.2. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
a) O pagamento será efetuado conforme a prestação de serviços, em até 30 (trinta) dias 
após a emissão da Nota Fiscal devidamente atestada, acompanhada de: 
 
b) Respectivas ordens de serviços, faturas ou notas fiscais; 
 
c) Comprovante do recolhimento da contribuição Municipal, Estadual e Federal; 
 
d) Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos 
e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, com a Fazenda Estadual, Fazenda 
Municipal, Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhista); 
Regularidade com FGTS em vigor. 
 
4.3. O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de 
acordo com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 
Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897 e 
de acordo com o Decreto Municipal nº251 de 08 de setembro de 2022, ou informar a 
isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de 
retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, 
no percentual correspondente ao serviço/fornecimento. 
 
4.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em 
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razão de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária. 
 
4.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
4.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
4.6. ATRASO DE PAGAMENTO:  
Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pelo Município de WAGNER - BA, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
monetária, a contar da data máxima prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento. 
 
4.7. DO REAJUSTE:  
Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data do orçamento estimado, nos termos da Lei 10.192/01 c/c 
art.92,§3º, da Lei n. 14.133/21. O valor contratado será reajustado, caso necessário, 
utilizando-se do índice específico ao objeto. Caso não exista, admite-se juridicamente a 
adoção de índice geral, sendo recomendável, nesse caso, a adoção do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos programadas 
em dotação orçamentária abaixo descriminada: 
 

ORGANOGRAMA PROJETO\ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE VALOR 

XXXXX XXXX XXXXXX XXXXXX R$ XXXX 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES 
 
6.1. Poderão ser aplicadas as seguintes sanções a CONTRATADA: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa compensatória entre 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato celebrado; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
6.2. O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções seguirá os 
preceitos estabelecidos na Lei n. 14.133/21. 
 
6.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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6.4. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causa do à Administração Pública. 
 
6.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 
no percentual de 10% da obrigação não cumprida. 
 
6.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas no item 6.1. 
6.7. As sanções previstas nos itens 6.1.1, 6.1.3. e 6.1.4 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no item 6.2, nos termos do art. 156, § 7º, da Lei 
n.14.133/21. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA – DO RECEBIMENTO E DA EXECUÇÃO 
 
7.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da 
CONTRATANTE, nos termos prescritos no Termo de Referência, obedecendo-se ainda os 
seguintes preceitos: 
 
a) O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos 
produtos/serviços, de vendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo como 
especificado no Termo de Referência. 
 
b) Em conformidade como artigo 140 da Lei n.14.133/21, o objeto deste contrato será 
recebido: 
I - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações; 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente 
aceitação. 
 
7.1.1. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos/serviços foram 
entregues em desacordo com a proposta, com defeito/má qualidade, fora de especificação 
ou incompletos, após a notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os 
prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 
 
7.1.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela prestação do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
7.1.3. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto 
do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 
 
7.2 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
I - Os serviços serão prestados a contratante, a partir da data de assinatura, sendo os 
serviços executado diariamente conforme solicitação de demanda do Município. 
 
II - A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda; 
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a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, e prazos 
constantes neste termo; 
 
b) Comunicar a contratante, se caso necessário, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto com as devidas comprovações; 
 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação técnicas exigidas neste termo; 
 
III - A Contratada será expressamente responsabilizada quanto à manutenção dos dados, 
informações, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que venha a 
ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto 
divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de sanções legais, independentemente da 
classificação de sigilo conferida pela CONTRATANTE a tais documentos, mesmo após a 
conclusão do vínculo contratual 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO 
 
8.1. A extinção do contrato poderá ser: 
 
a) O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto; 
 
b) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
 
c) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
8.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
 
8.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a 
aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção. 
 
8.4. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
8.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
9. CLÁUSULA NONA– DA PUBLICAÇÃO. 
  
9.1. Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação do presente 
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas– PNCP na forma prevista do art. 
94 da Lei n 14.133/2021, divulgá-lo em seu sítio eletrônico oficial em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei 14.133/2021. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO 
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10.1. Em casos de omissão, aplica-se ao presente contrato a Lei n.14.133/21, e demais 
normas aplicáveis, subsidiariamente as disposições contidas na Lei 8.078/1990 – Código 
de defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
10.2. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, o ato que autorizou a 
contratação direta, a respectiva proposta e o termo de referência, independentemente de 
transcrição. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
 
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
 
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
 
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
11.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
 
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto à eventual descarte realizado. 
 
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inter operável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
 
11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1. Para os conflitos jurídicos oriundos do presente instrumento, fica eleito o foro da 
Comarca de Utinga – BA com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou venha a se tornar. 
 
Assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo 
nominadas. 
 
WAGNER - BA, XXXX de XXXXXXXXXX de XXXX 
 
 

______________________________ 
MUNICÍPIO DE WAGNER - BA 

Élter Silva Bastos 
CONTRATANTE 

 
 

_______________________________ 
XXXXXXXXXXX 
CONTRATADO 

 
 
Testemunhas: 
 
1ª 
  
CPF:  
 
 
 
2ª 
  
CPF:  
 
 


